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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO --_
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERilARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO - SÃO BERilARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

CONTRATO NR. 2A200629í}04
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N' 2O2OO5OI 6-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO: N" OoI/2020.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO,
ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA: ROMULO F DO REGO LIMA
_ME

Pelo presente insrumento paticular de contrato de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO BERNARDO,MÁ. atTaves da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL/FUNDO lvíUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídiea de direito público
intemo, inscrita no CNPJ sob o n' 16.887.758/0001-23, Situada na Tv Boredito C Lima 127 -
SN - Centro - São Bernardo, Estado do Maranhão, neste ato representada pelo Secretiirio e Gestor
do Fundo Municipal de Assistência Social o Sf FRANCISCO DAS CHÀGAS CARVALHO,
brasileiro, divorciado, portador do RG: 572348 SSP/PI e CPF n' 182.609.183-15, Residente e

domiciliado na cidade de São BernaÍdo/Md doravante denominada simplesmente, e a empresa:
ROMULO F DO REGO LIMA - ME, inscrita no CNPJ:23.714.767 /0001-88, sediada na Rua das
Tuplias 345, Jnóquei - TeÍesina/Pl, neste ato representada pelo Senhor: Romulo Franklin do
Rego Lim4 portador da Carteira de Identidade N" 2238975 SSP/PI e do CPF n'. 661.593.263-68,
residente e domiciliado na cidade de Teresina/Pl, a seguir denominadâ CONTRATADA, acordam
e justaÍn firmaÍ o pÍesente Contrato, nos têrmos da Lei n' 10-520102, Decreto no 5.450/05 e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da tei n'8.666/93, âssim como pelas cláusulas
a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:
l.l. O presente contrato teÍn pôr objeto Contratação de ernpresa especiali"ada ern fomecimento
de insumos e equipamento voltado ao enfrentaÍnento do COVID-19 (Coronavírus), para suprir as

neccssidades da Secretaria I\{unicipal de Assistência Social de São BernardoÀ,íA.

Chíusula Segunda - DO FANDAMENTO I.EGAL:
2.l.Este contrato tem como amparo legal a licitação na rnodalidade Pregão Eletrônico n'001/2020
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 10.520/02, Decreto n" 5.450/05 e subsidiariamente,
no que couber, as disposigões da Lei no 8.666193 e suas alteragões posteriores e pelos preceitos
de direito público. A proposta de preços apÍesentadâ passa a integraÍ este contato.

Cláusula Terceba - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pela execução do objeto oÍa contratado, a Conúatante pagará à Confatada o valor global de
RS 7.049,80 (sete mil quârenta e nove reais e oitentâ c€ntâvos), conforme descrição dos
produtos abaixo:

Código Produto Qtde und Valor
Unitário

ValoR
fotat\

0002 LTN R$ 7,23 NqAlcool Liquido 70% 01 Litro 60

0019 Luva Plástica DescâÍtável Com 100
Unidade

100 PC R$ 55,00 À§\§galo.rc>\-

2.17

I

--/



Otr .rotiiA
PRocu§s0

0i00ÁJ.

W§IO;

PREFETTURÂ MUI{ICIPAL DE SÃO BERNAR.DO
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PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO - SAO BERNARDO/MA
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Cltiusula Quona - IX)S RECIJ RIOS Fl\áN('EIROS:
4.l,As despesas decorrentes da presente licitaçâo conerào por conta clos recursos especiÍicos
consignados no orçamento, classit'icada conformc abaixo cspecrficado e demais dotações que por
ventura se tlzerem neccssárias, atraYcs dc ordcm de fomccimento conespondente:

ASSISTE)iCIA SOCIAL:
Orgão: 02 Poder Executivo.
Unidade: l4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotaçào: 08.122.0834.2093.000 - MANUTEN(]ÀO DO PROCRAMA G-SUAS
CESTAO
Natureza: 3.3.90.30.00 - Mâterial de Consumo

Ckiusuta Qainta - DÁ v'INGÊNCIÁ:
5. I . O prcscntc contrâto iniciar-se-á na data dc sua assinatura e terá vigôncia de I 2 nrese s

Clti sal So.xt - Ir/.) FORNECIMENTO E LOCÁL DÁ ENTREGÁ:
6.1. Os produtos devcrão scr entregues. na qualidade. quantidade e periodicidade espccificadas
no Tcrmo de Rcferência - Ancxo I deste Edital, sendo que a inobscrvância dcstas condiçôcs
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamaçào por pâíe da inadinrplcntc. A
Contratada obriga-se a substiluir os produtos que pori'cntura nào atendam às cspecificaçties. sob
pena das sanções cabiveis.

6.2. Os produtos deverão ser fomecidos integralmcnte c de fomra iurntcrrupta.

6.3.Os prudutos dcverão scr entregues no local indicado em cada Termo dc RcÍ'erência. no honirio
das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas).

Chlusultt Sérima - DO PAGÁMENT0:
7.1. O pagamento seú et'etuado mensâlmente. reÍàrente aos produtos fomecidos. afrs a

comprovaçào dc que a empresa contÍatada está em dia com as obrigaçÔcs peÍante o Sistcma de

Seguridadc Social, mediante a apresenlação das CcrtidÕcs Negativas dc Débttos como o INSS e
o FG'I'S. no prazo nâo superior a 30 (trinta) dias. contados da entÍega da Nota Fiscal dc

fomccimento dos produtos. devidamente at€stada pclo setoÍ cornpetente. Será verificada tambcrn

sua regularidade com os Tributos Federais, tnediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa. ou Cenidão Conjunta Posittva conr efeitos dc hiegativa, dc Tributos e Contribuiçõcs
Fcdcrais c Dir ida Atir a da Uniâo.

7.2. E vcdada expressamente a realizaçào de cobrança dc forma diversa da estipulada ncstc Editll,
em especial a cobrança bancária. mediante boleto ou meslllo o protcsto dc titulo. sob pcna de
aplicaçào da-s sançôes previstas ncste instrumculo c indcnizaçào pelos datos decorr.-ttt

7.3.Nenhum pagamenlo será etêtuado âo CONTRATADO caso o mcstno se enconlre em

irÍegular pcrante a Seguridade Social e Tributos Fcderais. conforme item 7.l.

7.4.4s Notas Fiscais devcrão vir acornpanhadas da rcspcctiva ordem de fomecimento.

Miiscara rcutilizávcl cll] tecido la\a1el i .150 L\ RS t. t 16.00
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Clúusula Oitdvo - D.4 RECOMpOSt('!i0 D0 EeUILÍBRIo ECONÔMIC}-FINÁNCEIRo
I)o ('ONTRATO:
S.l.Ocorrcndo dcscquilibrio ccontjmico-financeiro do contrato, a Administraçào prxlerá
rcslabelccer a relaçâo pactuada. nos terrnos dô aí. 65. inciso Il. alinea d, da Lci n" 8.ó66i9j.
mediantc comprovaçâo documental c requerimcnto expresso do contralado.

CltÍusultt Nono - DÁ F[SCA[.IZ.4ÇÃO:
9.1.4 Fiscalização do Contrato scrá fcita pela tirncionária da secÍetaria de Assistência Social Sr:
lzaniel Cutrim Bogea.

Cláusula Décima - I)OS DIREITOS E RESPONS.4RII.ID.4DE..i DAS P.4RTES:
10. I .Constituem direitos da Contratante recebcr o objcto destc Contrato nas condições avençadas
e da Contratada perceher o valor ajustado na fonra c prazo convencionados.
l0.2.Constituem ohrigações dâ Conlratada:

I) entrcgaÍ os produtos às suas cxpensas. no local indicado na cláusula sexta do
presenlc conlÍatoi

ll) fomecer os produtos. Íigorosamcnte nas cspecificações, pÍilzos c condiçôcs
dcscritas na Clausula I DO OBJET0 e Anexo l;

lll)os prMutos deverão ser fornccidos integralmcnte e constante no caso de
provimento ininterrupüÀmentc. no caso de manurcnção sempre quc requisitado
conforÍne ordem de produtos de acordo com as nccessidadcs das Secretarias
municipais.

IV) assumir todos os custos ou despesas que se Írzerem ne'ccssários para o
adimplemento das obrigações decoÍÍentes deste Contrato;

V) Nâo transferir, totâl ou parcialmente. o objeto deste Contrato:
VI) srúeitar-se à mais ampla fiscalizaçâo por paíe dâ CONTRATANTE, prestando

todos os esclarccintcntos solicitados a e atendendo às reclamações procedenles.

câso ocotTam:
VII)comunicar à CoNTRATANTE os evenruais câsos fortuitos ou de força maior.

dcnlro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato c apresentar os

documentos para a rcspcctiva aprovaçâo. em até 05(cinco) dias consecutivos, a

partir de sua oconência. sob pena de não scrcm consideradosl
VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais

dccorrentes da cxccuçâo do prescnte contrato;
Ix)manler durante toda a execução do Contrato. cm compatibilidade com as

obrigações assumidas:
X)a Contratada respondeú, de maneira absoluta c inescuvivel. pela perfeita

condição dos produtos fornecidos, inclusiYe suas quantidades e qualidâde.

competindo-lhe tambem. a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da

ContÍatante dcvcrâo ser trocados:
Xl) serão de direta e exclusiva responsabrlidade da Coniratada quaisquer acidenles

que pon'enhrÍa ocoÍTarr na entrcga dos produtos e o uso indevido dc patentes e

rcgrstros

I 0.3.Constituem obrigaçôes da Contratante:
l) tiscalizar e âcompanhar a erecuçào do objeto dcstc Contrato:
II) cfctuar o pagâmcnto conforme estipulado na Cláusula do Pâgamento:

III)designar sen'idor para acompanlar a execuçào deste Contrato:
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IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualqucr oconência relacionada com a
execução do ContÍato.

L'lítusuh l)écimu Primciru - D.4 TROCÁ EVENTL:AI- DE D0('L:MENTOS:
l l .l . A tÍoca eventual de documenlos entrc â Contratantc c a Contratada. scrá realizada aÍÍâveis
de protocolo.

I l.2,Nenhuma outra forma será considcrada como prova de cntrcga de docum€ntos.

Cláasulu Dócimu Segunda - DÁ RESCISÃO DO CONTV TO:
l2.l.A rescisào do contrâto terá lugar rlc pleno direito, a critério da Contratante.
indcpcndcntcmente de interposição judicial ou cxtrajudicial. em contbrmidade conr o aí. 55.
inciso IX. da Lei n'8.ó6ó193 e suas alteraçôes nos casos prcvistos nos artigos 77 e 78 da reíerida
lei.

Clúusukt Décima Terceiru - DÁS SÁNÇÕES E PENAI.tDÁDES:
l3.l.A licitantc quc ensejar o retardamcnto da execuçào do çeÍtame, nào mantivcr â proposta.
falhar ou fraudar na erecuçào do objeto licitado. componar-sc de urodo inidônco, Íizer declaração
tàlsa ou cometer fraude tjscal. garantido o drreito previo da citaçào e da ampla detesa. Í'icará
impcdida de licitãr c contratar com a Prcl'citura Munrcipal de Sào Bcrnardo, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos detcrminantcs da puniçâo ou ate que seja
pronrovitla a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no ca-so dc
suspensào de ücitar. o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual periodo. sem prejuizo
das demais cominaçôes legais.

l3.3.No caso de inadimplcmento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

I 3.3.1 . ,Advcrtência:
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (tnnta) dias. no percentual dc 109/o (dcz por

cento). calculada sobre o valor do contÍato. caso nào sejam cumpridas
ficlnrentc as condições pactuadas:

13.3.3. Multa. moratória simples, de 0.40/o lquaro decimos por cento), na hipótese

de attaso no cumprimcnto de suas obrigações contratuais. calculada sobrc o
r.alor da fatura.

13.3.4. Suspensào temporária de participação em licitação e impcdimcnto dc
contÉtar com Administração por periodo nào supcrior a 2 (dois) anos; c

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar com a Administraçào
Pública.

13.3.6. A aplicaçào dâ sanção prevista no item 13.3.1, nâo prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens I3.3.2. 13.3.1 e I3.1.'1, principalmente.
sem prejuizo de outras hipóteses, em caso dc reincidência de atraso na

entrcga do objeto licitado ou caso haia cumulaçâo dc inadimplemento dc
cvsntuais çotas msnsâis. expressametltc previstas, laçultada a de

do interessado- no prazo de l0 (dez) dias úteis.

l -3.4. As sançôes pre'\'istas nos itens I 3.3. I , 13.3.4 e 13.3.5. pdcrâo ser aplicadas conjunta
com os itens I-1.3.2 e 13.1.3, facultada a dcfcsa previa do intcrcssado. no prazo dc l0 (dez)

útcis.
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I3.5. Ocorrendo à inexccuçào de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgào contratante o direito
de optar pela oêrta que se apresentar como aqucla mais r antajosa, pela ordem dc classificaçào,
comunicando-se, em seguida, a Comissào Permanente de l-icitação - CPL. para as providências
cabiveis.

I3.6.A segunda adiudicatória. ocorrendo a hipótesc do Preço ânterior. ficará sujeita às mesmas
condiçôes estabelccidas ncstc Edital.

I3.7. A aplicaçâo das penalidades previstas nesta cláusula é dc competência exclusiva da
Prefeitura Municipal de Sào Bemardo.

Cltíusula Décima Quanu - DOS C,4SOS OMISSOS:
l4.l.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 10.520/02. Decreto n" 5.450105c
subsidiariam!'nte. no quc coubcr. as disposições da Lei n" 8.666i93 c sua-s altcraçôcs postcriores.
c dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinta - DO FoRo:
I 5.1 ,Fica eleito o lbro da Comarca de São Bernardo. Estado do Maranhio, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da intcrpretação deste contrâto com !'xclttsào de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja

E. po r cstarcln luslos e

impresso em 03 (trôs) vias de ig
assinanr r'r prcsente Contrato, que foi

ão Bernardo(MA). 29 dejunho de 2020

tsER\ARDO
SISTET.vCIA SOCIAL

PAL E ASSISTENCL.l. SOCIAL
CHAGAS CARVAi-HO

R(i -s 7234t{ SSP Pl
CP n' 11.i2.609.I ll3-l 5

Scc o de r\ssistência Social
CONTRATANTE

(' E

FUN DO
FRA ('l s oD

,Á.*e..y'í*,t,t /..(./:i..tt,
RONíULO F DO REGO LIMA ME

ClNP.l:23.7 I 4.767/000 I -88
Romulo Franklin do Rego Lima

Carteira de ldentidade N" 2238975 SSPiPI
CPF n". 661.593.263-68

CONTR,ATADA

irtratados. as part
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